
 LEI Nº 7.173, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015.
Autoriza a doação de imóvel à União para instalação do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, com encargo, à União, o imóvel situado na Rua José Pascal, nº 239, Bairro Santo Antônio, constituído do lote W da quadra 01, com área de 1507,49m² (um mil, quinhentos e sete metros e quarenta e nove centímetros quadrados), medindo 27,55 metros de frente para a Rua José Pascal, 55,50 metros pelo flanco direito, 55,40 metros pelo flanco esquerdo, 27,50 metros pelo fundo, no qual encontra-se edificado um prédio comercial com área de 1.589,35m² (um mil, quinhentos e oitenta e nove metros e trinta e cinco centímetros quadrados), registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob matrícula  número 25/19.299.
Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º destina-se às atividades do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais.
Art. 3º A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, cláusula de reversão ao patrimônio do Município, caso não se cumpra a destinação prevista nesta lei.
Art. 4º Em caso de reversão será facultado ao donatário retirar do imóvel, dentro do prazo que lhe for determinado pelo Município de Patos de Minas, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob pena de sua incorporação ao patrimônio Municipal.

.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de outubro de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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